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                ESTADO DE SANTA CATARINA
                 MUNICÍPIO DE GAROPABA

LEI N.º 2.610, DE 02 DE MAIO DE 2024.

RATIFICA  AS  ALTERAÇÕES  DO
CONTRATO  DE  CONSÓRCIO  DO  CIS-
AMUREL-CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMUREL.

JUNIOR  DE  ABREU  BENTO,  Prefeito  Municipal  de  Garopaba,  faz
saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou
e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam ratificadas as alterações do Contrato de Consórcio do
CISAMUREL, conforme aprovação em Assembleia Geral, realizada no dia 29
fevereiro de 2024.

Art.  2º Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Garopaba, 02 de maio de 2024.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal 

MARCOS ANDRÉ CASCAES
Secretário de Administração

Publicada a presente Lei no DOM/SC em 02/05/2024, de acordo com a Lei
Municipal nº.2.446 de 26/08/2022.
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